
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA NS 1.795/86 

Em 22 de abril de 1.986

0 Dr. Sleutario Bruno Mal ar ba Pilho, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buigões legais:

RESOLVE

Conceder 20 (vinte) dias de férias 

relativas ao período de 23 de abril de 1.984 à 22 de abril de ... 

1.985, ao seguinte funcionário, no período abaixo:

ANÍSIO DOS SANTOS
De 12 do maio à 31 cie maio de 1.986

Esta Portaria entra em vigor na da
ta do sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 22 de abril ^e 1.986

DR. ELEüTáRIO BRUNO MALSRBA FILHO 

- Prefeito MunicipsúL -

Publicada e registrada no Departar- 

mento de Administração em 22 de abril de 1.986.

ANTONÍA ELISABET S WICA 

Dirètpr^xSubs t. Dèpr do Adminis traç ão


